
MENSAGEM N° 047/2010   
 Campo Novo do Parecis, 08 de julho de 2010.



Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei n° 045/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 540.000,00, e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido a apreciação e conseqüente aprovação pelos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.
O projeto de lei em pauta tem como objetivo principal o suprimento de dotação orçamentária para a continuidade dos serviços essenciais no Centro Hospitalar Municipal, a fim de que possamos dar condições de gerenciamento ao contrato de gestão pactuado junto a entidade que o gerencia, qual seja a Associação Pró-Saúde do Parecis, sendo que o atendimento ofertado à população é voltado em sua totalidade ao Sistema Único da Saúde – SUS.
Convem salientarmos que os investimentos do governo estadual e federal referentes à infraestrutura rodoviária em nossa região privilegiaram sobremaneira o nosso município, propiciando instalações de novas empresas com ofertas reais de emprego e geração de renda, alcançando também os municípios circunvizinhos que passaram a buscar e utilizar os serviços médicos ofertados pelo SUS em nossa cidade, ocasionando ainda mais despesas no Centro Hospitalar Municipal.

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT

Ainda, este desenvolvimento gerou um aumento populacional devido ao êxodo daqueles que se deslocaram para cá em busca de novas oportunidades de emprego, desencadeando um boom populacional, o que demandou significativamente no período de um ano um considerável aumento no atendimento da saúde pública.


   Ao exposto, para darmos cumprimento à legislação vigente, solicitamos autorização para remanejarmos dotações, uma vez que o Poder Executivo não detém livre arbítrio para fazê-lo de forma independente, como objetivo primordial em manter o atendimento sustentável do Centro Hospitalar Municipal.

   Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.
Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretario Municipal de Administração

PROJETO DE LEI Nº. 045/2010                         

      08 de julho de 2010.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 540.000,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), para reforçar a seguinte dotação orçamentária:

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002.10.302.0004.2.042. Manutenção das Ações Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 540.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................. R$ 540.000,00


Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior, serão utilizados como recursos a redução parcial ou total, com remanejamento e transposição das seguintes dotações orçamentárias constantes do Orçamento vigente, de conformidade com art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal 4.320/64:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

001.04.122.0011.1.004 Modernização Administrativa do Governo Municipal

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................................R$ 13.000,00

001.04.122.0011.1.005 Estruturação da Frota de Veículos do Governo Municipal

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................................R$ 85.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
002.04.129.0011.1.016 Construção e Ampliação de Postos Fiscais

44.90.51.00.00 Obras e Instalações..........................................................................R$ 55.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
001.27.122.0003.1.022 Modernização Administrativa da Secretaria de Esportes e Lazer
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............................................R$  5.000,00

002.27.812.0003.1.026 Implantação de Programa de Incentivo ao Esporte

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..............................................R$  3.000,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

001.15.122.0011.1.032 Estruturação da Frota de Veículos da Secretaria de Infraestrutura
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................................R$ 43 .000,00

002.15.452.0010.1.126 Estruturação da Frota Máquinas/Caminhões

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 17.000,00

004.15.451.0006.2.015 Manutenção do Transito Urbano

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................................R$    3.000,00

007.17.452.0005.1.121 Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento Água e Esgoto

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 10.000,00

005.26.782.0010.1.112 Ampliação e Restauração de Estradas Vicinais

33.71.41.00.00 Contribuições....................................................................................R$ 45.000,00

007.17.511.0010.1.111 Construção e Ampliação de Gabiões e Galerias de Águas Pluviais

44.90.51.00.00 Obras e Instalações..........................................................................R$ 96.000,00

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
001.20.606.0009.2.017 Apoio a Feiras Agropecuárias e Eventos

33.50.41.00.00 Contribuições..................................................................................R$ 100.000,00
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
002.08.244.0008.1.092 Estruturação da Frota de Veículos FMAS

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................................R$  50.000,00
004.08.243.0008.2.053 Manutenção do Conselho Tutelar

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................................R$  15.000,00
TOTAL DAS REDUÇÕES ........................................................................R$ 540.000,00


 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do mês de julho de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


